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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ÓRGÃO: Município de Marques de Souza/RS – Secretaria Municipal de Obras 
OBJETO: Pavimentação Asfáltica da Estrada Geral Picada May 
CONVÊNIO: FPE nº 5108/2025 – Programa Pavimenta 3 (Estado do RS)
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
	A necessidade desta contratação fundamenta-se na precariedade da infraestrutura atual da Estrada Geral Picada May.
 	Por tratar-se de uma via estratégica para o escoamento da produção e ligação rural, a superfície em solo natural causa transtornos severos, como poeira excessiva em períodos secos e lama em períodos chuvosos, prejudicando a saúde dos moradores e a logística local. A falta de drenagem e pavimentação definitiva gera custos contínuos de manutenção para a municipalidade.
	A oportunidade de execução surge através da parceria com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Programa Pavimenta 3, que visa fomentar a infraestrutura urbana e rural nos municípios gaúchos. A pavimentação é essencial para a segurança viária, para o desenvolvimento econômico da região e para o cumprimento das metas de infraestrutura estabelecidas entre o Estado e o Município através do Convênio FPE nº 5108/2025.
2. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
	A pavimentação da Estrada Geral Picada May está estritamente alinhada ao Plano de Metas da Secretaria Municipal de Obras para 2026 e ao Plano Plurianual do Município. O projeto visa a modernização dos eixos estruturantes do interior, integrando o planejamento de melhoria da mobilidade rural e fortalecimento do setor agroindustrial. Além disso, a obra cumpre o Plano de Trabalho aprovado junto à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano do Estado do RS, vinculada ao processo nº 25/2600-0001242-7 (Convênio Pavimenta 3).
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 	A execução do objeto demanda a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, devidamente capacitada técnica e operacionalmente, observando-se os seguintes requisitos essenciais:
· Qualificação Técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação, mediante a apresentação de atestado de capacidade técnica que evidenciem a execução anterior de serviços de pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), bem como de obras de microdrenagem pluvial, devidamente registrados nos conselhos profissionais competentes, quando aplicável. 
· Responsabilidade Técnica: Indicação de profissional habilitado, com formação em Engenharia Civil, devidamente registrado e em situação regular junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), que será o responsável técnico pela execução dos serviços, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
· Logística da Massa Asfáltica: Comprovação de disponibilidade de usina asfáltica, própria ou de terceiros, localizada a uma distância tecnicamente compatível com o local da obra, de modo a assegurar a manutenção da temperatura adequada da massa asfáltica até o momento de sua aplicação, em conformidade com as normas técnicas vigentes, acompanhada da respectiva Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente. 
 	Os requisitos acima visam assegurar a qualidade, a regularidade e a adequada execução dos serviços contratados, em observância aos princípios da eficiência, da segurança e do interesse público.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E ÁREAS 
	Conforme o Projeto Final de Engenharia (março/2026), a estimativa das quantidades e áreas necessárias à execução do objeto contempla os seguintes parâmetros:
- Área Total de Pavimentação: 7.074,62 m², correspondente a uma extensão de 1.010,66 metros lineares, com largura média de 7,00 metros.
- Terraplenagem: Execução de serviços de corte, com Distância Média de Transporte (DMT) de até 1.000 metros, bem como aterros, conformação e regularização do subleito, visando à adequada preparação da plataforma da via.
- Microdrenagem: Implantação de sistema de drenagem pluvial, compreendendo a execução de redes com tubos de concreto e a construção de dispositivos de captação, como caixas coletoras, garantindo o correto escoamento das águas pluviais.
- Pavimentação Estrutural: Execução das camadas que compõem a estrutura do pavimento, incluindo sub-base, base em brita graduada, imprimação e pintura de ligação, em conformidade com as especificações técnicas aplicáveis.
- Revestimento Asfáltico: Aplicação de camada de rolamento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), assegurando condições adequadas de trafegabilidade, durabilidade e conforto ao usuário.
- Sinalização Viária: Implantação de sinalização vertical e horizontal, em conformidade com as normas vigentes do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), garantindo a segurança e a adequada orientação dos usuários da via.
 	As quantidades acima foram definidas com base em levantamento técnico detalhado, visando assegurar a adequada execução da obra e o atendimento às necessidades de infraestrutura do local.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
	A partir da análise das condições locais, do fluxo de veículos e das características geométricas e funcionais do trecho, foram avaliadas as alternativas técnicas disponíveis para a pavimentação, considerando critérios de desempenho, durabilidade, custo ao longo do ciclo de vida e facilidade de manutenção. 
 	Dentre as soluções analisadas, o Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) mostrou-se a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, apresentando maior resistência às solicitações do tráfego, melhor desempenho estrutural e menor necessidade de intervenções corretivas ao longo do tempo, o que resulta em redução de custos de manutenção. 
Ademais, a solução adotada encontra-se em conformidade com as diretrizes e especificações técnicas exigidas pelo Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito do Programa Pavimenta 3, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos vinculados, bem como a durabilidade e a qualidade da infraestrutura a ser implantada.
Dessa forma, a escolha pelo CBUQ se justifica como a opção mais eficiente e segura para o atendimento do interesse público, garantindo a funcionalidade, a longevidade da via e a otimização dos investimentos realizados.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
	Com base na Planilha Orçamentária e no Cronograma Físico-Financeiro, ambos datados de março de 2026, o valor total estimado para a execução integral do objeto é de R$ 1.792.973,67 (um milhão, setecentos e noventa e dois mil, novecentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos).
 	O referido montante será custeado mediante recursos provenientes do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Convênio FPE nº 5108/2025, em conjunto com a contrapartida financeira do Município de Marques de Souza, observadas as condições de repasse parcelado estabelecidas no respectivo instrumento jurídico.
 	A estimativa apresentada encontra-se devidamente fundamentada em levantamento técnico detalhado, refletindo os custos necessários à adequada execução da obra, em consonância com os princípios da economicidade, da eficiência e da boa gestão dos recursos públicos.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
	A solução técnica proposta contempla a execução integrada de todas as etapas necessárias à implantação da infraestrutura viária, abrangendo o ciclo completo da obra, conforme descrito a seguir:
 - Serviços Preliminares: Compreendem a mobilização de equipes e equipamentos, a instalação do canteiro de obras, a realização de levantamentos topográficos e a implantação de placas informativas, incluindo a placa padrão do Governo do Estado, conforme exigências do Programa Pavimenta 3.
- Infraestrutura: Envolve a execução dos serviços de terraplenagem, com movimentação de terra, regularização e conformação do subleito, bem como a implantação do sistema de microdrenagem pluvial, garantindo o adequado escoamento das águas superficiais.
- Pavimentação: Consiste na execução das camadas estruturais do pavimento, incluindo a preparação da base e a aplicação do revestimento asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), assegurando resistência, durabilidade e condições adequadas de trafegabilidade.
- Sinalização e Acabamentos: Contempla a implantação da sinalização viária vertical e horizontal, em conformidade com as normas vigentes, bem como a realização dos serviços de acabamento e limpeza final da obra, garantindo sua plena funcionalidade e adequada entrega à comunidade.
 	A execução integrada dessas etapas assegura a qualidade, a durabilidade e a eficiência da solução adotada, atendendo plenamente às necessidades de mobilidade urbana e ao interesse público.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) 
	Nos termos do art. 23, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que técnica e economicamente viável, visando à ampliação da competitividade. Contudo, no presente caso, opta-se, de forma devidamente motivada, pelo não parcelamento da contratação, em razão de sua inviabilidade técnica e dos riscos associados à execução contratual.
 	A execução dos serviços de drenagem, terraplenagem e pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) constitui um conjunto integrado e interdependente de etapas, cuja adequada realização demanda planejamento contínuo, compatibilização técnica e responsabilidade unificada. A eventual segmentação do objeto implicaria a atuação de múltiplos contratados, aumentando significativamente os riscos de descontinuidade, conflitos de responsabilidade, sobreposição de obrigações e prejuízos à qualidade final da obra.
 	Ademais, a execução por uma única empresa contratada assegura maior eficiência na gestão do contrato, facilita o controle e a fiscalização pela Administração Pública e contribui para o cumprimento do cronograma físico-financeiro pactuado no âmbito do Convênio FPE nº 5108/2025.
 	 O parcelamento, nesse contexto, poderia acarretar atrasos na execução, com grande  impacto no cumprimento de prazos, medições e prestações de contas junto ao ente concedente, comprometendo a regularidade do convênio e o recebimento dos recursos públicos.
 	Dessa forma, resta evidenciado que o não parcelamento do objeto mostra-se a medida mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e de interesse público, em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade e da segurança da contratação.
9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO E CONCLUSÃO 
	O presente estudo técnico preliminar conclui pela plena viabilidade da contratação, sob os aspectos técnico e econômico. O projeto de engenharia encontra-se devidamente elaborado e compatibilizado, e os custos estimados foram apurados com base em referenciais oficiais de mercado, tais como o SINAPI e demais parâmetros técnicos aplicáveis, conferindo confiabilidade e adequação aos valores apresentados.
 	Ademais, a contratação conta com recurso financeiro assegurado por meio de do Programa Pavimenta 3, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano, aliado à contrapartida municipal, garantindo a sustentabilidade financeira da intervenção.
 	A execução da obra proporcionará benefícios diretos à coletividade, com a melhoria das condições de trafegabilidade, o aumento da segurança viária, a redução de custos de manutenção e impactos positivos na economia local, além de fortalecer a cooperação institucional entre o Município e o Estado.
 	Diante do exposto, recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório, por se tratar de medida oportuna, conveniente e alinhada ao interesse público.
Marques de Souza, 01 de abril de 2026.


Edson Diel Lopes
Engenheiro Civil
Responsável Técnico Projeto
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